INDICAÇÃO  288 de 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, sejam elaborados estudos objetivando a liberação de recursos para a aquisição de uma máquina motoniveladora para o município de Itaporanga. 
JUSTIFICATIVA

Itaporanga é um município tradicionalmente agrícola, tendo como característica marcante o desenvolvimento de atividades voltadas à agricultura familiar. Além disso, o município conta com uma grande extensão territorial, prevalecendo a área rural cortada por uma malha viária expressiva.

Isso faz com que Itaporanga absorva boa parte de sua arrecadação na manutenção dessas estradas, que necessitam estar em bom estado de conservação para permitir o escoamento da safra agrícola.

Embora  essa seja uma premissa básica, a administração municipal tem enfrentado inúmeros problemas para manter essa conservação em perfeita ordem, principalmente por não contar com um equipamento em bom estado de conservação. As maquinas que fazem parte da frota municipal dão sinais evidentes de fadiga, resultando em custosas e permanentes manutenções.

Nesse sentido, a liberação de recursos para a aquisição de uma maquina moto niveladora permitirá que a administração supere, pelo menos em parte,  essa deficiência no que tange á conservação das estradas rurais, propiciando aos usuários o direito de ir e vir, previsto na Constituição Federal do Brasil.
Sala das Sessões, em 29 de março de 2011.
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